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quarta-feira, 10 de Dezembro de 2025

Resolução

RESOLUÇÃO COMDIPEDEVI Nº 09/2025
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO CALENDÁRIO 
DAS REUNIÕES DE 2026 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA DE VIANA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei 3.003/2018, e 
conforme deliberações da Reunião ordinária realizada 
no dia 03 de dezembro de 2025.
RESOLVE:
Art.1º Dispõe sobre APROVAÇÃO do calendário das 
reuniões mensais ordinárias do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Viana, 
seguinte forma:

Janeiro 07/01/2026
Fevereiro 04/02/2026
Março 04/03/2026
Abril 01/04/2026
Maio 06/05/2026
Junho 03/06/2026
Julho 01/07/2026
Agosto 05/08/2026
Setembro 02/09/2026
Outubro 07/10/2026
Novembro 04/11/2026
Dezembro 02/12/2026

Art. 2º Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de 
sua aprovação.

Viana/ES, 04 de dezembro de 2025.

Maria Cláudia Azevedo Morellato Gomes
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Viana COMDIPEDEVI.
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RESOLUÇÃO COMDICAVI Nº 09/2025
Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal 
pela Primeira Infância do Município de Viana/
ES e dá outras providências.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Viana - COMDICAVI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
nº 2.796/2016, pela Lei Federal nº 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente - ECRIAD), 
pela Lei Federal nº 13.257/2016 (Marco Legal da 
Primeira Infância), bem como demais normativas 
aplicáveis ao Sistema de Garantia de Direitos;
Considerando o dever constitucional de assegurar, 
com absoluta prioridade, os direitos da criança e do 
adolescente (art. 227 da Constituição Federal);
Considerando o processo de elaboração participativa 
do Plano Municipal pela Primeira Infância de Viana, 
envolvendo órgãos governamentais, sociedade civil, 
representantes do Sistema de Garantia de Direitos e 
demais atores estratégicos;
Considerando a necessidade de institucionalização 
de políticas públicas intersetoriais que garantam o 
desenvolvimento integral da criança na primeira 
infância, conforme diretrizes do Marco Legal da 
Primeira Infância;
Resolve:
Art. 1º Fica aprovado, pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Viana - 
COMDICAVI, o Plano Municipal pela Primeira Infância 
do Município de Viana/ES, versão 2025-2035, 
elaborado no âmbito da gestão municipal e validado 
de forma intersetorial.
Art. 2º O Plano ora aprovado constitui instrumento 
norteador das políticas públicas voltadas ao 
atendimento prioritário e integral das crianças de 
0 a 6 anos, devendo orientar ações intersetoriais 
das áreas da Assistência Social, Saúde, Educação, 
Cultura, Esporte, Habitação, Segurança Comunitária 
e demais políticas correlatas.
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal responsável 
pela implementação, monitoramento e avaliação 
contínua das metas e estratégias previstas no Plano 
Municipal pela Primeira Infância, devendo apresentar 
ao COMDICAVI relatórios de acompanhamento.
Art. 4º Compete ao COMDICAVI monitorar, 
acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes, 
metas e ações previstas no Plano, podendo propor 
recomendações, ajustes e ações complementares 
necessárias ao fortalecimento da política de promoção 
dos direitos da primeira infância.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se disposições em contrário.

Viana, 01 de dezembro  de 2025

Mirian de Souza Oliveira
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Viana - COMDICAVI
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